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PREFEITURA I{UNICIPAL DE BELTERRÂ
sÉcREÍARtA iruNtctpaL DE TRABALHo E pRoMoçÃo soctÂL- sEMTEps

CNPJr 18.148.ú9l0O01-10

PORTARIA n" 039, 08 de outubro de de 2024.

Designa a servidora Kelly Nayara
Nascimento da Silva para exercer a

função de Fiscal do contrato de no

03212024, enre si celebram o municipio
de Belterra por intermédio da Secretaria
de Trabalho e Promoção Social e Tércia
Mara Santos Moura de Lins.

A Secretaria de Trabalho e Promoção Social aEavés da Secretríria Herica Santos Bechar4

no uso de suas atribuições legais considerando o disposto no art.Oó, Inciso II da Lei 66/2001 que

dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais de Belterra.

CONSIDERANDO, que cabe a Autarquia no termo do disposto no artigo I 17 da Lei

14.13312021. Acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um

representante da Admini stração Pública.

RESOLYE:

Art 1o Designar a servidora Kelty Nayara Nascimento da Silva - Matrícula-S4Zq como fiscal do

conrrato de n" 03212024 (lnexigibilidade n"02512024) entre si celebram o município de Belterra

por intermédio da Secretaria de Trabalho e Promoção Social e Tercia Mara Santos Moura de Lins.

Aí.2o-Determinar que a servidora ora designada deverá:

I- Zelar pelo fiel cumprimento do contÍato, anotando em registro p'róprio todas as ocorrências à

sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos

observados, e submeteÍ aos selts superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que

ultrapassarem a sua competência nos termos da lei;

ll-Avaliar, contitruamente, a qualidade dos serviços Prestados e/ou materiais fomecidos pela

CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de

validade, eventualmente, pÍopor a autoridade superior à aplicagão das penalidades legalmente

estabelecidas;

Ill-atestar, formalmente, nos autos dos processo§, as notas fiscais relativas aos serviços prestados

e/ou materiais fomecidos, antes do encamiúamento ao Financeiro para pagÍunento.

Art 3o-Dê-se ciência aos servidores designados e publique-se.

Art 4o-Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art5o- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Secretaria Municipal de Trabalho e Promoção social, em 08 de outubro de 2024.
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Secretária Municipal de Trabalho e Promoção Social- SEMTEPS
Decreto n' 055nO23

Endereço: Vila AmeÍicana, N-S/n, 8aiÍro: Centro, cep: 68143{00 E-mail: semteps@belterra.pa.gov.br
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PREFEITURÂ XIUNICIPAL DE BELTERRÂ
SECRETARIA uNtctpÂL DE TRABALHo E pRo oçÃo soctAL- sEÍÍTEps

CNPJ: 18.1/t8. g910001-10

CONTRÁTO No : 03212024. (Inexigibilidade no02512024)
PORTARIA NO 03912024,

OBJETO: LOCAÇÁO DE IMóVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA CASA
DOS CONSfLHOS PARA ATENDf,R AS NECESSIDADES DA SEMTEPS.

Declaro que serei responsável pela a fiscalização do contrato originado por este processo e esta

portaria, acompanhando sua execução e adotando os procedimentos que se fizeram necessário
para cxigir seu fiel cumprimento. de acordo com as cláusulas do instntmento e disposições legais
que regulam a matéria.

FISCÃLI Kelly Nayaro Nascimento da Silva - Motrícula-S120
UNIDADE:SEMTEPS
SETORDE LOTACAO3 SEMTEPS
FONE DE CONTATO: (93) 99203460s
EMAIL: semteps@belterra.pa.gov.br

Belterra-PA, 08 de outubro de 2024

A ATURA DO SERVIDOR

Endereço: vila Americana, N-S/n, Bairro: centro, Cep: 68143-000 E-mail: semteps@beherra.pa.gov.br

TERMO DE ACEITE DE FISCALIZACAO DO CONTRATO


